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APRESENTAÇÃO 

Por vezes, o entendimento relacionado as compras públicas, é que elas são apenas instrumentos que 

suprem a administração, dos bens e serviços necessários ao seu funcionamento regular. Assim, para 

realizar suas atividades finalísticas, ou não, a administração pública realiza compras, que são suporte à 

atuação governamental. Além desse suporte à atuação governamental, as compras também podem ser 

vistas como um instrumento de política pública, por conter funções de ordem econômica e social. 

 Com o levantamento prévio das contratações que pretende contratar ou prorrogar, passa-se a dispor de 

dados gerenciais que permitirão ampliar a realização de compras compartilhadas, viabilizando novas 

oportunidades de ganhos de escala, além de sinalizar ao mercado fornecedor local as suas pretensões de 

modo que este se prepare adequadamente e com antecedência para participar dos certames licitatórios. 

 O Art. 5º da Lei 14.133/2021 , trata dos princípios que deverão ser observados nas contratações públicas 

tais sejam: os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 

do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 

4.657/1942 ( Lei de introdução às Normas de Direito Brasileiro). Destacamos o Planejamento, como um 

dos princípios mais relevantes para uma boa gestão pública, instituído pela Lei nº 14.133/2021 (nova lei 

de licitações) e, já praticado pelo Governo Federal desde 2019, recentemente regulamentado através do 

Decreto Federal nº 10.947/2022. 

 

OBJETIVOS 

• Possibilitar a divulgação das expectativas de compras para o mercado fornecedor, contribuindo, 

principalmente, para a participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas local ou 

regionalmente nas compras públicas municipais;  

• Executar as atividades relativas ao planejamento das necessidades de suprimento de materiais e serviços;  
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• Viabilizar a seleção da alternativa de contratação mais vantajosa para a Administração;  

• Ampliar o valor de compras públicas das empresas do município; 

ELABORAÇÃO DO PLANO ANUAL DE COMPRAS 2025  

Foram responsáveis pela elaboração do Plano Anual de Contrações  o Secretário da Secretaria Municipal 

de Turismo, Desporto e Cultura Alex Longaray Soares e a Diretora de Desporto Greice Dias Farias. 

VANTAGENS DO PLANO ANUAL DE COMPRAS 

 Para a Prefeitura:  

Estabelecer os parâmetros que nortearão os processos de compras promovidos pelo Município, para 

aquisição de bens e a contratação de serviços; Conhecimento do grau da necessidade da compra; evitar 

o excesso de processos “urgentes”. 

Para os Fornecedores: 

 Maior participação dos pequenos negócios nas compras realizadas pelo governo municipal; 

Planejamento das empresas para participar dos processos licitatórios; incentivar o empreendedorismo 

através das licitações e potencializar a criação de oportunidades de crescimento econômico sustentável. 
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CRONOGRAMA DE LICITAÇOES – SECRETARIA DE TURISMO,DESPORTO E CULTURA. 

Item Serviços 

/Bens 
Descrição Elegível 

MPE 

Sim/Não 

Modalidade 

de Compra 
Previsão das Aquisições 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov  Dez 

1 Bens Gêneros 

alimentícios 
sim Pregão x x           

2 Serviço Material de 

expediente 
sim Pregão  x    x     x  

3  Material de 

informática 
sim Pregão   x          

4  Materiais 

elétricos 
sim Pregão      x       

5  Combustíveis sim Pregão x            

6  Materiais de 

construção 

sim Pregão x            

7  Dedetização e 

desratização 

sim Pregão x            

8  Materiais de 

limpeza, higiene 

e copa e cozinha 

sim Pregão x     x     x  

9  Serviços 

manutenção de 

ar condicionado 

sim Pregão      x       

10  Locação e 

manutenção 

Impressoras 

sim Pregão      x       

11  Gás sim Pregão x            

12  Locação de 

veículos 
sim Pregão x            
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13  Materiais para 

decoração de 

áreas públicas. 

sim Pregão x            

14  Gás de cozinha e 

casco 
sim Pregão x            

15  Água sim Pregão x            

16  Eletrodomésticos 

e utensílios 
sim Pregão x            

17  Serviços de mão 

de obra para 

eletricistas, 

encanador e 

pedreiro 

sim Pregão x            

18  Aquisição e 

instalação de 

Portas e janelas  

sim Pregão x            

19  Manutenção de 

Caixa D’ àgua e 

callas 

sim Pregão      x       

20  Reformas das 

Redes Elétricas 

sim Pregão x            

21  Seguros de 

veículos 

sim Pregão x            
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